
Sexta-feira, 23 de Dezembro de 2011

II
Série 

Número 238

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

JORNAL OFICIAL

4.º Suplemento

Sumário

SECRETARIA REGIONALDO AMBIENTE E  RECURSOS NATURAIS
Despacho n.º 1/2011

Designa as tralhadoras Carla Patrícia Jesus Gouveia Silva Rodrigues e Fernanda Maria
Soares da Silva, para exercerem funções de secretariado na  Direcção  Regional de
Agricultura e Desenvolvimento Rural de forma rotativa.



S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO AMBIENTE E 
RECURSOS NAT U R A I S

DIRECÇÃO REGIONALDE A G R I C U LT U R A E
D E S E N V O LV I M E N TO RURAL

Despacho n.º 1/2011

Considerando que nos termos do n.º 2 do artigo 33.º da Lei
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro na redacção dada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de Dezembro, os titulares dos cargos de
direcção superior de 1.º grau podem ser apoiados por um
trabalhador que exerça funções de secretariado.

Nestes termos, designo para o exercício de funções de
secretariado no meu gabinete, no período de 23 a 31 de
Dezembro a trabalhadora Carla Patrícia Jesus Gouveia Silva

Rodrigues, Assistente Técnica e partir de Janeiro de 2012 de
forma rotativa e por períodos de seis meses, as trabalhadoras,
pela ordem indicada: Carla Patrícia Jesus Gouveia Silva
Rodrigues, Assistente Técnica e Fernanda Maria Soares da Silva,
Coordenadora da Carreira de Chefia Administrativa, ambas do
mapa de pessoal da Direcção Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural.

Determino ainda, que em caso de ausência e ou impedimento
de uma delas, as tarefas serão exercidas pela trabalhadora em
exercício de funções, em regime de substituição.

Funchal, 23 de Dezembro de 2011 .

O DI R E C TO R RE G I O N A L D E AG R I C U LT U R A E
DE S E N V O LV I M E N TO RU R A L, Bernardo de Oliveira Melvill de
A r a ú j o
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.
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